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ferido procedimento concursal, aberto pelo aviso n.º 63/2012, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 1, de 2 de janeiro de 2012.

A referida lista encontra -se afixada no placard à entrada do edifí-
cio dos Paços do Município de Viana do Alentejo e disponibilizada 
na página eletrónica do Município de Viana do Alentejo (www.cm-
-vianadoalentejo.pt).

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na redação atual.

29 de agosto de 2012. — O Vereador, no uso de competência delegada 
em matéria de pessoal, João António Merca Pereira.

306354007 

 Aviso n.º 11969/2012

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de 
trabalho de assistente técnico (nadador salvador) na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado.

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de dois 
postos de trabalho de Assistente Técnico (Nadador Salvador) na mo-
dalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 63/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 1, 
de 2 de janeiro de 2012:

1.º Tiago Manuel Batista Cardoso — 14,58 valores
2.º Bruno Miguel Malagão Soldado — 13,00 valores
3.º Tiago Miguel Carvalho Rendeiro — 13,00 valores
4.º Fábio Miguel Góis Rosado — 12,78 valores
5.º Paulo Jorge Assunção Palhais — 11,90 valores

A referida lista foi homologada por despacho do senhor Presidente 
da Câmara Municipal de Viana do Alentejo exarado a 29 de agosto de 
2012, encontrando -se afixada no placard à entrada do edifício dos Paços 
do Município de Viana do Alentejo e disponibilizada na página eletró-
nica do Município de Viana do Alentejo (www.cm -vianadoalentejo.pt).

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na redação atual.

29 de agosto de 2012. — O Vereador, no uso de competência delegada 
em matéria de pessoal, João António Merca Pereira.

306353968 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DA BARQUINHA

Declaração n.º 178/2012

Declaração de Retificação do Plano Diretor Municipal
Vítor Miguel Martins Arnaut Pombeiro, Presidente da Câmara 

Municipal do Concelho de Vila Nova da Barquinha, torna público, 
para efeitos previstos no artigo 97.º -A, do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro, com a redação dada pelo artigo n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, que a Câmara Municipal de 
Vila Nova da Barquinha, na sessão ordinária de 24 de abril de 2012, 
aprovou por unanimidade a seguinte Correção e Retificação com 
incidência sobre a Planta de Ordenamento, ao Plano Diretor Muni-
cipal, ratificado por Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/94, 
de 15 de novembro:

Correção da localização do Aterro Sanitário, em conformidade com 
os limites físicos do mesmo, identificáveis no terreno, e de acordo com 
a obra efetuada em 1993.

Para o efeito, a presente proposta encontra -se acompanhada pela 
Planta de Ordenamento

21 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Miguel Martins Arnaut Pombeiro.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

12836 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_Ordenamento_12836_1.jpg
606355839 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 11970/2012

Inquérito Público — Projeto de regulamento da Loja Social
de Vila Nova de Cerveira

José Manuel Vaz Carpinteira, Presidente da Câmara Municipal do 
concelho de Vila Nova de Cerveira:

Torna público, nos termos e para os efeitos do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, que, durante o período de 30 dias a contar da 
publicação do presente aviso no Diário da República, é submetido 
a inquérito público o Projeto de Regulamento da Loja Social de Vila 
Nova de Cerveira, que foi aprovado na reunião desta Câmara Municipal 
realizada no dia 29 de agosto corrente.

Durante este período poderão os interessados consultar o mencionado 
Projeto de Regulamento na Loja Social de Vila Nova de Cerveira, e 
sobre ele serem formuladas, por escrito, as sugestões que se entendam, 
e que deverão ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Nova de Cerveira.

30 de agosto de 2012. — O Presidente da Câmara, José Manuel Vaz 
Carpinteira.

Proposta de regulamento da Loja Social
de Vila Nova de Cerveira

Nota justificativa
Na sequência do trabalho de âmbito social que o Município de Vila 

Nova de Cerveira tem vindo a desenvolver e que reflete a preocupa-
ção face ao atual contexto socioeconómico, a criação da Loja Social 
no concelho de Vila Nova de Cerveira surge como uma estratégia de 
intervenção social integrada direcionada para as populações mais caren-
ciadas visando atenuar as consequências imediatas e diretas da pobreza 
e exclusão social da população mais carenciada.

A presente proposta de Regulamento da Loja Social assume uma 
intervenção integrada com as entidades parceiras, potenciando a ar-
ticulação com o Banco Local de Voluntariado, com o propósito de 
otimizar os recursos existentes, eliminar sobreposições de intervenção, 
fomentar a eficiência e a celeridade das respostas sociais e criar uma 
valência sustentável.

Com a implementação da Loja Social pretende -se suprir as neces-
sidades básicas e imediatas de indivíduos e ou famílias carenciadas, a 
título gratuito, através de um banco de bens, novos ou usados doados 
por particulares ou empresas. Para tal, pretende -se envolver um conjunto 
de entidades, que mediante a concessão de donativos em espécie, con-
tribuam para o banco de bens criado para atenuar os efeitos da pobreza 
e exclusão social acima referenciados.

Pelo exposto, entende -se propor para aprovação o presente projeto de 
regulamento, elaborado nos termos do disposto na alínea c), do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação atual, que 
dispõe sobre as competências dos municípios no âmbito social.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as normas de funcionamento da 
Loja Social do concelho de Vila Nova de Cerveira.

Artigo 2.º
Objetivos

A Loja Social de Vila Nova de Cerveira tem como objetivos:
a) Promover e contribuir para a melhoria das condições de vida dos 

indivíduos e ou famílias do concelho em situação de vulnerabilidade 
económica, através da atribuição de bens com o objetivo de suprir 
necessidades básicas imediatas;

b) Potenciar o envolvimento da sociedade civil, empresas, instituições 
e de toda a comunidade na recolha dos bens, e fomentar a articulação 
das entidades parceiras que integram a Rede Social do concelho de 
Vila Nova de Cerveira, visando a identificação e encaminhamento de 
situações de carência.
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Artigo 3.º
Localização

A Loja Social funcionará em instalações da Câmara Municipal de 
Vila Nova de Cerveira, em local a definir pela autarquia.

CAPÍTULO II

Organização e Funcionamento

Artigo 4.º
Organização /Coordenação

A organização e a coordenação da Loja Social são da competência 
da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, através dos Serviços 
de Ação Social, que articulará com o Banco Local de Voluntariado do 
concelho para assegurar o funcionamento da mesma.

Artigo 5.º
Competências

São competências dos Serviços de Ação Social da Câmara Municipal:
a) Garantir a eficácia e a transparência da resposta social;
b) Assegurar o bem -estar dos beneficiários e o respeito pela sua dignidade, 

promovendo a participação de Voluntários na dinâmica da Loja Social;
c) Definir os critérios que presidem à admissão dos beneficiários e atri-

buir prioridades às pessoas que se encontrem social e economicamente 
desfavorecidas ou desprovidas de estruturas familiares de apoio;

d) Organizar um processo individual por agregado familiar candidato 
a beneficiário da Loja Social, contendo a identificação pessoal de cada 
um dos seus membros e a história social do agregado.

Artigo 6.º
Período de Funcionamento

A Loja Social funcionará num horário a definir com base nas neces-
sidades diagnosticadas.

Artigo 7.º
Gratuitidade dos bens cedidos

Todos os bens são cedidos a título gratuito.

Artigo 8.º
Tipo de bens

Para a prossecução dos seus fins a Loja Social dispõe dos seguintes 
bens:

a) Têxteis/Vestuário;
b) Bens alimentares;
c) Acessórios/Calçado;
d) Equipamento Doméstico/Eletrodomésticos;
e) Brinquedos/Material Didático;
f) Mobiliário;
g) Outros.

Artigo 9.º
Funcionamento da Loja Social

1 — Os voluntários que asseguram o funcionamento da Loja Social 
terão como funções:

a) Receber e efetuar a triagem dos bens doados;
b) Efetuar o tratamento das roupas;
c) Cuidar da higiene da Loja Social;
d) Proceder ao registo informático dos bens doados à Loja Social;
e) Atender os utentes da Loja, disponibilizando o material, de acordo 

com a ficha de registo prévio de necessidades efetuada pelos Serviços de 
Ação Social do Município e proceder ao registo do material facultado.

2 — Os técnicos do Serviço de Ação Social responsáveis pela Loja 
Social deverão supervisionar, acompanhar e orientar as tarefas.

Artigo 10.º
Beneficiários da Loja Social

Sem prejuízo do disposto na alínea c) do presente número poderão 
ser beneficiários da Loja Social:

a) Os indivíduos residentes no concelho de Vila Nova de Cerveira 
que por carência económica, não possam custear, determinados bens 

materiais tais como alimentação, vestuário, calçado, eletrodomésticos 
e outros, com vista ao melhoramento das suas condições básicas de 
subsistência.

b) Os indivíduos que revelem vulnerabilidade económica e social 
identificados por:

1 — Município de Vila Nova de Cerveira;
2 — Serviço Local da Segurança Social do concelho de Vila Nova 

de Cerveira;
3 — Centro de Saúde de Vila Nova de Cerveira;
4 — Juntas de Freguesia do concelho de Vila Nova de Cerveira;
5 — Comissão de Proteção de Crianças e Jovens do concelho de Vila 

Nova de Cerveira;
6 — Instituições Particulares de Solidariedade Social do concelho 

de Vila Nova de Cerveira;
7 — Escolas do concelho de Vila Nova de Cerveira;
8 — Outros.

c) Os beneficiários identificados pelas entidades supracitadas, bem 
como, os indivíduos referidos no n.º 1 aliena a), ficam sujeitos a um 
processo de avaliação por parte dos Serviços de Ação Social do Mu-
nicípio, com o objetivo de ser efetuada a respetiva instrução, análise e 
avaliação da situação de carência.

Artigo 11.º
Instrução e avaliação do Processo

1 — Para efeitos de admissão, os utentes, após inscrição nos Serviços 
de Ação Social da Câmara Municipal, ficam sujeitos a um processo de 
avaliação. Para a instrução do processo devem constar os documentos 
que comprovem a composição do agregado familiar, a situação profis-
sional, os rendimentos mensais, as despesas mensais com a habitação, 
bem como, outros documentos que a equipa técnica considere pertinentes 
para a avaliação da situação do agregado familiar.

2 — A apreciação dos pedidos dos requerentes será efetuada pelos 
técnicos do Serviço de Ação Social do Município de Vila Nova de 
Cerveira em conformidade com o critério de ponderação mencionado 
no artigo seguinte.

3 — Para a avaliação dos processos a Câmara Municipal reserva -se 
o direito de efetuar as diligências que considere pertinentes e neces-
sárias.

Artigo 12.º
Critérios de Ponderação

1 — O processo de avaliação é efetuado com base no rendimento 
per capita mensal do agregado familiar, de acordo com a seguinte 
fórmula:

R = RM – H – D
 N

R — Rendimento “per capita”
RM — Rendimento Mensal líquido do agregado familiar
H — Despesas mensais com a habitação permanente
D — Despesas mensais com água, eletricidade e gás até ao limite 

máximo de 50 euros
N — Número de elementos do agregado familiar.

2 — Poderão beneficiar da Loja Social as famílias e ou indivíduos 
cujo rendimento mensal per capita seja igual ou inferior a 65 % do 
Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

3 — Nos casos em que os rendimentos do agregado familiar tenham 
caráter incerto, temporário ou variável e não seja apresentada prova bas-
tante que justifique essa natureza, a Câmara Municipal poderá presumir 
que o agregado familiar aufere um rendimento superior ao declarado 
sempre que um dos seus membros exercer atividade que notoriamente 
produza rendimentos superiores aos declarados ou seja possuidor de 
bens não compatíveis com aquela declaração.

4 — Quando os elementos do agregado familiar, que sejam maiores 
de idade, não apresentem declaração de rendimentos ou declarem ren-
dimentos inferiores ao salário mínimo nacional, sem que haja prova 
de que se encontram em situação de incapacidade para o trabalho ou 
reformados, e não sejam apresentadas evidências de procura ativa de 
emprego, a Câmara Municipal poderá presumir que auferem um rendi-
mento mensal correspondente ao salário mínimo nacional.

5 — Em casos excecionais, a Câmara Municipal pode deliberar apoiar 
agregados familiares com rendimentos superiores aos definidos no 
ponto 2 do presente artigo, mediante análise devidamente fundamen-
tada.
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Artigo 13.º
Acompanhamento Processual

Os apoios concedidos no âmbito do presente Regulamento poderão 
ser objeto de execução de um Plano de Intervenção Familiar celebrado 
entre os Serviços de Ação Social e os titulares dos agregados familiares 
apoiados. O não cumprimento do Plano de Intervenção Familiar poderá 
implicar a suspensão ou cessação dos apoios concedidos.

Artigo 14.º
Angariação de Bens

1 — No âmbito da sua dinâmica, a Loja Social poderá angariar bens 
através de:

Promoção de campanhas;
Doações;
Outros.

2 — Os bens angariados para a Loja Social são inventariados e re-
gistados em base de dados própria.

3 — As entidades dadoras de bens à Loja Social passam a constar de 
uma base de dados com a finalidade de receberem informação sobre a 
dinâmica da Loja Social, bem como de todas as campanhas de anga-
riação de donativos.

Artigo 15.º

Afixação de Documentos

É da responsabilidade da Loja Social, a afixação, em local visível ao 
público, dos seguintes documentos:

a) Horário de Funcionamento;
b) Normas de Funcionamento;
c) Identificação dos Voluntários.

Artigo 16.º

Avaliação

A Loja Social deve proceder a uma avaliação trimestral, de modo a 
analisar o seu fluxo de funcionamento.

Artigo 17.º

Casos Omissos e Dúvidas de Interpretação

Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação do presente re-
gulamento são resolvidas pela Câmara Municipal de Vila Nova de 
Cerveira.

206356057 

PARTE I

 CODEPA — CENTRO DE ORIENTAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
DE ENSINO PARTICULAR, S. A.

Aviso n.º 11971/2012
A Codepa — Centro de Orientação e Documentação de Ensino 

Particular, S. A., entidade instituidora do Instituto Superior de No-
vas Profissões, reconhecido ao abrigo e nos termos do Decreto -Lei 
n.º 100 -B/85, de 8 de abril, pelo Despacho n.º 126/MEC/86, de 21 
de junho, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 146, de 28 
de junho de 1986, procede no cumprimento da legislação aplicável 
à publicação da caracterização, estrutura curricular e do plano de 
estudos do 2.º ciclo de estudos, Mestrado Europeu em Relações Pú-
blicas (MARPE), que foi objeto de acreditação prévia pela Agência 
de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior e registado, com o 
número R/A — Cr 120/2012 na Direção -Geral do Ensino Superior.

27 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Manuel de Almeida Damásio.

ANEXO
1 — Instituições de ensino: INP — Instituto Superior de Novas Pro-

fissões e CEU — Universidad Cardenal Herrera — Diploma Conjunto

Área científica Sigla Créditos
obrigatórios

Créditos
optativas

Ciências da Comunicação  . . . . . . . CC 85 8
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 5 0

Total . . . . . . . . . . 90 8

2 — Curso: Mestrado Europeu em Relações Públicas (MARPE)
3 — Grau: Mestre
4 — Área Científica: Ciências da Comunicação
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessários à obtenção do grau: 90 ECTS, a 
que acresce 8 ECTS (optativo)

6 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 semestres
7 — Estrutura Curricular 

 8 — Plano de Estudos 

 INP — Instituto Superior de Novas Profissões

CEU — Universidad Cardenal Herrera

Mestrado Europeu em Relações Públicas (MARPE)

Diploma Conjunto

I Semestre
CEU — Universidade Cardenal Herrera, Espanha 

Unidades curriculares Área científica ECTS

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto

Teorias e Tendências em Relações Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 6 156 36
Planificação Estratégica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 6 156 36




